
 

 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

 
 

  

Avenida Onze, nº 1045 – Centro | Chapadão do Sul–MS 

CNPJ: 24.651.200/0001-72     CEP: 79.560-000 | 67 3562 5680 

PORTARIA N. º 023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Designar o servidor Suellyton Tomaz Garcia, portador do CPF nº 841.842.301-

30, para ocupar a função de Encarregado de Equipe, a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Conceder ao servidor acima Gratificação de Função de Confiança - FCSA-04, de 

trinta por cento. 

 

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

 
 

  

Avenida Onze, nº 1045 – Centro | Chapadão do Sul–MS 

CNPJ: 24.651.200/0001-72     CEP: 79.560-000 | 67 3562 5680 

PORTARIA N. º 024, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Designar a servidora Angelita de Queiroz Calacio, portadora do CPF nº 

795.926.861-49, para ocupar a função de Encarregado de Equipe, a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Conceder a servidora acima Gratificação de Função de Confiança - FCSA-04, de 

trinta por cento. 

 

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

 
 

  

Avenida Onze, nº 1045 – Centro | Chapadão do Sul–MS 

CNPJ: 24.651.200/0001-72     CEP: 79.560-000 | 67 3562 5680 

 

PORTARIA N. º 025, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Designar a servidora Edilaine Lemes da Silva, portadora do CPF nº 991.444.841-

00, para ocupar a função de Encarregado de Equipe, a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Conceder a servidora acima Gratificação de Função de Confiança - FCSA-04, de 

trinta por cento. 

 

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

 
 

  

Avenida Onze, nº 1045 – Centro | Chapadão do Sul–MS 

CNPJ: 24.651.200/0001-72     CEP: 79.560-000 | 67 3562 5680 

PORTARIA N. º 026, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Designar a servidora Rosangela Moreira dos Santos Manholer, portadora do 

CPF nº 041.269.959-19, para ocupar a função de Encarregado de Equipe, a partir de 1º de janeiro de 

2023. 

 

Art. 2º Conceder a servidora acima Gratificação de Função de Confiança - FCSA-04, de 

trinta por cento. 

 

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

 
 

  

Avenida Onze, nº 1045 – Centro | Chapadão do Sul–MS 

CNPJ: 24.651.200/0001-72     CEP: 79.560-000 | 67 3562 5680 

 

PORTARIA N. º 027, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

 Art. 1° Designar a servidora Renata Silva Campos, portadora do CPF nº 722.990.531-15, 

para ocupar a função de Encarregado de Equipe, a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Conceder a servidora acima Gratificação de Função de Confiança - FCSA-04, de 

trinta por cento. 

 

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


